
 
 
 
 
 

 

Por que não consigo submeter emenda mesmo com projeto aprovado? 

 
Caso tenha enviado solicitação de alteração de Pesquisador Responsável não será possível 

submeter nenhuma alteração no projeto. A mensagem de aviso aparecerá na parte superior da tela: 

 

 
 

SUBMISSÃO DE NOTIFICAÇÃO 

O que é o envio de Notificação? 
 

A Notificação é uma funcionalidade que deve ser utilizada quando houver necessidade de 

encaminhar documentos ao CEP como: Comunicação de Início do Projeto; Carta de Autorização da 

Instituição; Envio de Relatório Parcial e outros. 

Nos documentos encaminhados NÃO DEVE constar alteração no conteúdo do projeto, 

que deve ser realizada através de Emenda. 

Em quais projetos é possível enviar Notificação? 
 
 

Só é possível enviar Notificação em PROJETOS APROVADOS (emendas em tramitação 

não impedem o envio de Notificação). Porém, em projetos aprovados, mas com solicitação de 

alteração de pesquisador responsável, não será possível enviar Notificação. O sistema trará 

mensagem informativa na parte superior da tela: 

 

 

A notificação é replicada no sistema? 
 
 

As notificações do tipo "Indicar Relatoria", quando originadas no Centro Coordenador, 

podem ser enviadas para a CONEP apreciar como segunda instância. No entanto, o CEP 

participante ou coparticipante nunca receberá uma notificação do coordenador ou vice-versa. 
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Como enviar Notificação? 
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Clique aqui para 
Detalhar Projeto de 
Pesquisa 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clique no ícone para 

enviar Notificação 

 
 
 
 
 
 
 

 

Selecione o Tipo de Notificação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clique aqui para ANEXAR 

o documento informado. 
 
 
 
 
 
 

OBS: Fique atento ao nome definido para os arquiv 
carregados, caso o usuário tente anexar arquivos com 
caracteres especiais o sistema exibirá a mensagem: 

 
“O nome definido para o arquivo carregado é inválido. 
Certifique-se de que o nome do arquivo não contém 
caracteres especiais e espaços em branco. Para ligar 
as palavras utilize o underscore "_" Ex: Texto_teste. 
Pois todos os arquivos incluídos no sistema ser 
verificados”. 

 

Para   finalizar,    clique    em 

<Enviar Notificação>. Surgirá a 

seguinte mensagem na parte 

superior da tela: 
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Quais notificações necessitam de relatoria? 
 
 

Existem Notificações que são apenas de Ciência e outras que deverão ser analisadas pelo 

CEP. Abaixo, segue quadro com os tipos de Notificação e a ação relacionada: 

 
 

Tipo de Notificação Opções 

Envio de Relatório Parcial Análise pelo CEP e/ou pela CONEP * 

Envio de Relatório Final Análise pelo CEP e/ou pela CONEP * 

Envio de Relatório de Suspensão de 
Projeto 

Análise pelo CEP e/ou pela CONEP * 

Envio de Relatório de Cancelamento Análise pelo CEP e/ou pela CONEP * 

Carta de Autorização da Instituição Ciência 
Envio de Relatório de Início do Projeto Ciência 

Comunicação de Início do Projeto Ciência 
Comunicação de Término do Projeto Ciência 

Opção outros  

Exemplos: Evento adverso, desvio na 
condução do protocolo, brochura do 

investigador, material para divulgação da 
pesquisa, informações sobre os 
resultados da pesquisa e demais 

documentes pertinentes, desde que não 
alterem o conteúdo do projeto, uma vez 

que deve ser realizada por meio de 
Emenda. 

 

Caberá ao CEP e/ou Conep decidir se dará ciência ou 
emitirá parecer sobre a notificação 

 
 

*Caso o protocolo de pesquisa tenha sido analisado pela Conep as notificações serão encaminhadas pelo CEP para análise pela 
Conep, com exceção de eventos adversos notificados individualmente, segundo as orientações da Carta Circular nº 13 de 2020. 

** Quanto ao relatório consolidado: Além do CEP vinculado ao centro coordenador, a Conep também fará avaliação do 
relatório consolidado sobre eventos adversos no caso do protocolo estar enquadrado no item IX.4. da Resolução CNS n° 466 de 

2012. 
 

Notificações que recebem pareceres são todas aquelas que são encaminhadas para relatoria: 
Envio de Relatório Parcial 
Envio de Relatório Final 

Envio de Relatório de Suspensão – Suspende o estudo por prazo determinado. 
(Ex.: Casos de projetos que estão aguardando patrocínio, porém o prazo estipulado no cronograma está sendo contabilizado) 

Envio de Relatório de Cancelamento – Quando existe a impossibilidade de dar continuidade ao estudo 
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Clique aqui para 
Detalhar a 
Notificação 

 
 
 
 
 

 

Visualização da notificação pelo pesquisador 
 
 

Na aba Pesquisador, localize o projeto que deseja detalhar: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Clique aqui para 
Detalhar Projeto 

de Pesquisa 

a Plataforma Brasil 


